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PROJETO DE LEI Nº 145/2018
"Institui o  ‘Dia da Consciência Jovem’  na 
cidade de Uruguaiana, e dá outras providências.” 
Art. 1º- Institui o ‘‘Dia da Consciência Jovem’’ na cidade de Uruguaiana, a ser celebrado no mês de Janeiro, no seu segundo domingo.
Parágrafo único: O “Dia da Consciência  Jovem’’será uma data alusiva a preservação da vida e ao combate as drogas, depressão, suicídio e a Automutilação em meio a nossa juventude.
Art. 2º - As ações de sensibilização  do “Dia da Consciência Jovem” que se refere o 
parágrafo único supracitado terão como objetivo propiciar a juventude um alerta, e uma saída para a situação de risco que se encontram. 
Art. 3º - O “Dia da Consciência Jovem’’, a ser celebrado no 2º domingo de Janeiro, e deverá 
constar no Calendário Oficial do município de Uruguaiana
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei. 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na sua data de publicação. 
Uruguaiana, 17 de Dezembro 2018.
Verª. Zulma Ancinello
Partido Republicano Brasileiro
JUSTIFICATIVA 
Esta proposta de  projeto lei  que  institui o  ‘Dia  da  Consciência  Jovem’  na  cidade  de 
Uruguaiana tem  como  objetivo  maior  valorizar  a  juventude  de  nossa  cidade  através,  e preveni-los das drogas, depressão, automutilação e suicídio.  
Nossa juventude necessita dessa atenção especial, pois são o nosso futuro.   
Por todos os motivos elencados acima,  conto com a participação dos meus nobres pares 
nesta Augusta casa legislativa para a aprovação desta proposta. 
Verª. Zulma Ancinello
Partido Republicano Brasileiro
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